
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

DECRETO N°. 6.087, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017 
Nomeia a Comissão Municipal de Eventos 
do Município e dá outras providências. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, usando de atribuições que são conferidas 
pela legislação vigente; 

Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 6.067, de 6 de janeiro 
de 2017, que criou a Comissão Municipal de Eventos: 

Considerando a consulta realizada a órgãos e entidades representantes; 

DECRETA: 
Art. V Fica nomeada a Comissão Municipal de Eventos do Município da 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, com os seguintes representantes: 

• I - do Poder Executivo: . 

a) o Chefe de Gabinete; 

b) a Diretora do Departamento de Educação e responsável pelo Esporte e 

Cultura; 

c) o Diretor do Departamento de Turismo; 

II - do Poder Legislativo: Leonardo Volcean Carrero; 

III - da Sociedade Civil Organizada: * 
a) da Associação Comercial e Empresarial de Paraguaçu Paulista: 

Fernando Anísio Rocha de Souza; 

, b) dos Clubes de Serviços: Sidney Cordes Júnior; 

c) do Sindicato Rural Patronal: José Carlos Pires; 

d) das ONG's do Município: Isidoro Silva Lopes. 

Art. 2° O mandato dos membros da Comissão Municipal de Eventos 
coincidii"á com o da Chefia do Executivo. 

Art. 3° A Comissão Municipal de Eventos será coordenada pela Diretora 
do Departamento de Educação e responsável pelo Esporte e Cultura. 

Art. 4° A Comissão Municipal de Eventos se reunirá sempre que for 
necessário, mediante convocação do seu Coordenador. 
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Art. 5" As funções de membro da Comissão Municipal de Eventos não 
serão remuneradas, mas consideradas como serviço público relevante. 

Art. 6 '̂ As despesas decorrentes deste decreto oneram dotações próprias 
do orçamento vigente, suplementadas, se necessário, 

Art. 7'' Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 9 de fevereiro de 2017. 

ALMIRA R,j 
Pr 

REGISTRADO nesta Secretaria em livro própfio, na dbfa supra e PUBLICADO por 
Edital afjxado em lugar/úbliíTOyde^oaklf^e. 

VIVALDO ANTOI)ÍIO FRANOSCHETTI 
Chef^/de Gabinete 
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